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A C llD1tl<:IPAL DE OAJIPO LDlPO PAULI TA, 
S!.AJX> DE S10 PAULO, DECRE2A A SEGUift LEI1 

Artigo li - l'ica aborto na .Diretoria 
da lPasend 1 ua or4clito e9peo1-al DO Tal.or de !lert. 30. 000100 -
(trinta llil cruzeiros novos ) , des ti.nado ao pagceento doe 4ea -peaaa para o -ténino 4e ~aréline pSbl1ooa. 

ArUgo 21 - O val.or 4o presente ord
di t o em coberto oom a amJlaçüo da 1aport~no1a ele mt. -
30. 000,00 (trinta ail cn.zeiros novos ), parcial ta verba-Lo
oal 29 - Ger al 3. 130. 93 - Iluminação Nbl.1oa - Sern;oa de -
terceiros - 02 - Seniço 4• Il1D11na9ão Doaic1liar. 

Artigo 31 - EsU. l ei entr&N m n.-
gor data d.e eua piblicação, r evogando-se u 41spoai çõea -
• oontrdrio. 

S das 

4\lceb!a4 aol1 
Presidente 

PRblioada na s ecretar.la da clmara -
Jlmdcipal 4e Caapo L1a o Pauli , aou n nte e ete di as do
mêe de julho de ura mil DOYecen a e aea•enta e oito • 


